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JUSTIFICATIVA

A propositura tem como escopo melhorar o meio
ambiente de nosso Município, proporcionando uma melhoria na qualidade de
vida de nossos Munícipes.

Importante ressaltar que a qualidade do ar que nós
respiramos, encontra-se péssima, e deste modo mister se faz a intervenção do
Poder Legislativo, introduzindo normas com o intuito de melhorar a qualidade
do ar, impedindo assim a proliferação de doenças respiratórias.

Deste modo, a iniciativa encontra respaldo jurídico no
art. 13, inciso I, da Lei Orgânica do Muinicípio, podendo legislar de modo
pacífico com relação a matéria em tela.

Por tratar-se de matéria de grande envergadura social,
pois visa preservar a saúde de nossos munícipes, conto com o apoio dos
nobres Pares.
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